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L E I N9 2493/81 

de 17 de agosto de 1981 

Declara de utlidade pública a 

Associação de Proteção ao Menor 

do Comissariado de Menores de 

São José dos Campos 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se~_ 
te Lei, 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade pu

blica a Associação de Proteção ao Menor do Comissariado de Menores de são 

José dos Campos. 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campo~ 
17 de agosto de 1981. 

f\v~ ' 
~oaquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de As 

suntos Internos e Jurídicos, aos dezessete dias do mês de agosto do ano 

de mil novecentos e oitenta e um. 

SAIJ/DJ/igs 

~ Luiz Carlos Pêgas ~
Secretário de Assuntos Internos e Jurídicos 


